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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

RC3V ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA 

 

NIRE  33.2.1099381-0 

CNPJ: 37.466.381/0001-09 

 

 

I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 dias do mês de janeiro de 2026, às 08:21 horas, na sede social da 

Sociedade, localizada a Rua Almirante Cochrane, nº 66, Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 20.550-040. 

 

 

II. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do § 2º do artigo 

1.072 do Código Civil, tendo em vista a presença da totalidade dos sócios. 

 

 

III. PRESENÇA - ACIONISTAS:  

 

Fazem-se devidamente habilitados os sócios representantes da integralidade do capital social da 

sociedade RC3V ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA, conforme Contrato Social registrado 

na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob a NIRE nº 33.2.1099381-0, inscrita no CNPJ sob o 

nº 37.466.381/0001-09, com sede na Rua Almirante Cochrane, nº 66, Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 

20.550-040, a seguir qualificados: 

 

1. VINICIUS CANEDO VILLELA DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

inscrito no CPF sob o n° 028.180.657-80, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 09.280.990-

4, expedida pelo Instituto Félix Pacheco/RJ, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Neves 

da Rocha, nº 288, Itanhangá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.641.450; 

 

2. VICENTE CANEDO VILLELA DE ANDRADE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 

n° 074.707.827-02, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 09.076.266-7, expedida pelo 

Instituto Félix Pacheco/RJ, residente e domiciliado na Rua Coronel Aviador Antônio Arthur 

Braga, nº 100, bloco 3, apartamento 607, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.793-105; 

 
3. VICTOR CANEDO VILLELA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, jornalista, inscrito no CPF sob o n° 

118.055.767-04, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 21.127.630-8, expedida pelo 
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Detran/RJ, residente e domiciliado na Avenida Lucio Costa, nº 6300, apartamento 1205, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.630-012; 

 
4. REGINA CELIA DOS SANTOS CANEDO, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o n° 

231.112.677-68, portadora da Cédula de Identidade (RG) n° 02.309.874-2, expedida pelo 

DNI/RJ, residente e domiciliada na Rua Antônio Arthur Braga, 250, Bl 4 CB 701 GR2, Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, CEP 22793-105. 

 

 

IV. ORDEM DO DIA: 

 

(i) Deliberar sobre a aprovação do balanço patrimonial e do resultado econômico obtido, após o 

levantamento das demonstrações contábeis relativas ao encerramento do exercício de 2025. 

 

(ii) Deliberar e Aprovar a distribuição da totalidade dos lucros acumulados apurados até dezembro, 

do ano-calendário de 2025. 

 
(iii) Deliberar e Aprovar a forma de distribuição do lucro / resultado acumulado. 

 

 

V. DELIBERAÇÃO ADOTADA POR UNANIMIDADE:  

 

Após a leitura e análise dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à 

disposição de todos os sócios, postos em discussão e votação, com o objetivo de adequar os valores 

constantes na Ata de Reunião de Sócios, registrada na Central de Balanços no dia 30/12/2025  bem 

como em atendimento ao disposto na Lei nº 15.270/2025  visando resguardar o resultado apurado 

após o levantamento das demonstrações contábeis relativas ao encerramento do exercício de 2025: 

 

1  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo aprovar, sem qualquer 

reserva que o resultado positivo / lucro apurado, evidenciado e acumulado no período de 

01/01/2025 a 31/12/2025, é de R$ 1.770.958,29 (um milhão, setecentos e setenta mil, novecentos e 

cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos). 
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2  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que a reserva de lucro apurada e evidenciada até 31/12/2025, é de R$ 1.903.757,73 (um 

milhão, novecentos e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos). 

 

3  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que o importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais) restará constituído à título de Reserva Legal (5% 

do lucro do exercício, limitado a 20% do capital social), que deve ser retido e não distribuído, 

funcionando como um fundo de segurança para proteger o capital próprio e fortalecer a empresa 

contra imprevistos. 

 

4  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que o lucro distribuído no período de 01/01/2025 a 31/12/2025 foi no valor de R$ 

1.794.473,80 (um milhão, setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

oitenta centavos).  

 

5  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que o valor atual, disponível para distribuição futura, a título de lucro acumulado, é de R$ 

107.283,93 (cento e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos). 

 

6  Por fim, deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem 

qualquer reserva, que o lucro acumulado atualmente disponível, conforme mencionado no item 5 

desta Ata, será distribuído até 31/12/2028, da seguinte forma: 

 

 A partir de janeiro de 2026, não excedendo 31/12/2028, será distribuído o 

valor total de R$ 107.283,93 (cento e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e 

noventa e três centavos). 

 

Referidos valores serão creditados em contas de titularidade dos sócios, nos termos da Cláusula 

Décima Primeira do Contrato Social, totalizando o valor dos lucros apurados no ano-calendário de 

2025. 
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ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Isto posto, não havendo interesse em novas colocações ou 

manifestações, restou encerrada a Reunião Extraordinária e, ato contínuo, lavrada e lida a presente 

ata, fora esta aprovada para posterior assinatura pela totalidade dos sócios. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026 

 

 

___________________________________ 

VINICIUS CANEDO VILLELA DE ANDRADE 

 

 

___________________________________ 

VICENTE CANEDO VILLELA DE ANDRADE  

 

 

_____________________________________ 

VICTOR CANEDO VILLELA DE ANDRADE 

 

 

_____________________________________ 

REGINA CELIA DOS SANTOS CANEDO 
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